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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 03 – 
ASSISTENTE SOCIAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 04 – 
PSICOLÓGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 05 – 
SUPERVISOR DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS – PCF, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 07 – 
PSICÓLOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 08 – 
NUTRICIONISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 09 – 
FONOAUDIÓLOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 10 – 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 11 – 
PROFESSOR DAS SÉRIES – 1º AO 5º ANO, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 12 – 
PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 13 – 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
III 

 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 14 – 
PROFESSOR DE HISTÓRIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Em consulta a link sugerido pelo requerente encontramos as seguintes competências 
segundo Perrenoud (2000): 
 
“Dez grandes familias de competências foram escolhidas e desenvolvidas: 1) organizar e 
dirigir situações de aprendizagem ; 2) administrar a progressão das aprendizagens ; 3) 
conceber e fazer com que os dispositivos de diferenciação evoluam ; 4) envolver os alunos 
em suas aprendizagens e em seu trabalho ; 5) trabalhar em equipe ; 6) participar da 
administração da escola ; 7) informar e envolver os pais ; 8) utilizar novas tecnologias ; 
9) enfrentar os deveres e os dilemas éticos da profissão ; 10) administrar a própria 
formação continua”. 
 
Comparando como o referencial teórico utilizado para elaboração da referida questão, 
constatou-se que não há divergência entre ambas descrições das competências, tendo em 
vista serem do mesmo autor (Perrrenoud), o que muda é apenas o ano de sua 
publicação/edição. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 26 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro material no Gabarito. O item correto que é a Letra B – Revolução 
francesa.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para B. 
 
DEFERIDO 

 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 15 – 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 16 – 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 17 – 
PROFESSOR DE INGLÊS, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 18 – 
PROFESSOR DE ARTES, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 19 – 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 20 – 
INTÉRPRETE DE LIBRAS, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 22 – 
ASSISTENTE SOCIAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATURITÉ.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 
 
 

 
Questão 02 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, de fato, a questão foi nula por não haver itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 20 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não há opções corretas, dessa forma causando confusão na questão.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 
DOS RECURSOS 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 23 – 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BATURITÉ.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO a respeito medidas de 
prevenção para o escorpionismo, sendo o item correto letra C. Os demais itens estão todos errados. 
Combater a proliferação de baratas no intradomicílio. No caso da utilização de pesticidas, 
recomenda-se o uso de formulações do tipo gel ou pó. Esta atividade deve ser executada somente 
por profissionais de empresas especializadas. (ITEM CORRETO) Acidentes por escorpiões. 
PREVENÇÃO: Evitar colocar as mãos sem luvas em buracos, sob pedras, troncos podres e em 
dormentes da linha férrea. Preservar os inimigos naturais de escorpiões: aves de hábitos noturnos 
(coruja, joão-bobo), lagartos e sapos. Manter jardins e quintais limpos. Evitar o acúmulo de 
entulhos, folhas secas, lixo doméstico e materiais de construção nas proximidades das casas. 
Evitar folhagens densas (plantas ornamentais, trepadeiras, arbusto, bananeiras e outras) junto a 
paredes e muros das casas. Manter a grama aparada.  Fonte: Brasil. Ministério da Saúde. 
Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis. 
Manual de vigilância, prevenção e controle de zoonoses: normas técnicas e operacionais [recurso 
eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância 
das Doenças Transmissíveis. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. Páginas 95 e 96. Ministério 
da Saúde. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 37 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Resolução RDC nº 306, de 7 de dezembro de 2004. 3.2 - IDENTIFICAÇÃO: 13.2.1 - 
Para os resíduos do Grupo D, destinados à reciclagem ou reutilização, a identificação 
deve ser feita nos recipientes e nos abrigos de guarda de recipientes, usando código de 
cores e suas correspondentes nomeações, baseadas na Resolução CONAMA nº. 
275/2001, e símbolos de tipo de material reciclável: I - azul – PAPÉIS, II- amarelo – 
METAIS, III - verde – VIDROS, IV - vermelho – PLÁSTICOS, V - marrom - 
RESÍDUOS ORGÂNICOS.   Fonte: Resolução RDC nº 306, de 7 de dezembro de 2004. 
RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 222, DE 28 DE MARÇO DE 
2018. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 
 
DEFERIDO 
 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital que rege este 

processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de maio de 2023.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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